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CONSELHO FEDERAL DE BIBLIOTECONOMIA

Resolucéo CFB n. 213/20109.

Dispde sobre a campanha de conciliacao de
débitos anteriores ao exercicio de 2019 e da
outras providéncias.

O CONSELHO FEDERAL DE BIBLIOTECONOMIA, no exercicio de suas atribuicbes
legais e regimentais,

CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecer critérios para a cobranca de
débitos anteriores ao exercicio de 2019 para com os Conselhos Regionais de
Biblioteconomia;

CONSIDERANDO o0 nivel de inadimplentes do Sistema CFB/CRB, o que tem

prejudicado o cumprimento das atividades fins dos Conselhos de Fiscalizagdo Profissional,
resolve:

Art. 1° - Os débitos de pessoas fisica e juridicas anteriores ao exercicio de 2019,
atualizados monetariamente, calculados até a data do recolhimento pela variagéo do indice
Nacional de Precos ao Consumidor (INPC), acrescidos de multa pelo atraso de 10% (dez
por cento) e juros de mora de 1% (um por cento) ao més, seréo pagos:

| — A vista, com desconto de 90% dos acréscimos;

Il - Parceladamente e com redugé@o dos acréscimos referidos no caput, respeitadas
as seguintes condicdes:

a) em até 4 (quatro) vezes, com desconto de 80% dos acréscimos;

b) em até 8 (oito) vezes, com desconto de 60% dos acréscimos;

c) em até 12 (doze) vezes, com desconto de 40% dos acréscimos;

d) em até 16 (dezesseis) vezes, com desconto de 20% dos acréscimos;

e) em até 24 (vinte e quatro) vezes, com desconto de 10% dos acréscimos.

§ 1° - A concesséao de parcelamento devera ser em até 24 parcelas mensais de no minimo
R$ 70,00 (setenta reais) cada.

Art. 2° - O Conselho Regional de Biblioteconomia podera conceder reducéao relativa
aos acréscimos no valor das multas decorrentes de infracdo e de eleicédo, respeitando a
corre¢cdo monetaria:

a) a Vista 90 % de desconto nos acréscimos;
b) 80% em até 4 vezes
c) 60% em até 8 vezes
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d) 40% em até 12 vezes
e) 20% em até 16 vezes
f) 10% em até 24 vezes

Paragrafo Unico: No caso da pessoa fisica ou juridica ficar inadimplente por mais de 90
(noventa) dias todas as parcelas ainda ndo vencidas perderdo os descontos e 0s
acréscimos serdo novamente exigidos.

Art. 3° - Os débitos que foram inscritos em Divida Ativa da Unido e aqueles que séo
objeto de cobranca judicial poderdo ser incluidos no parcelamento de que trata esta
Resolucao.

§ 1° - O parcelamento dos débitos que séo objeto de agéo judicial ndo excluem a obrigag&o
da pessoa fisica ou juridica de pagar os honorarios advocaticios e as custas judiciais
devidas.

§ 2° - O Conselho Regional de Biblioteconomia da jurisdicdo do profissional que aderir ao
parcelamento deverd solicitar a suspensdo do processo judicial até a quitacdo integral do
débito.

Art. 4° - A campanha de conciliagdo terd inicio na data da publicacdo desta
Resolucao e sera encerrada em 20 de Dezembro de 2019.

Art. 5° - Fica revogada a Resolugcdo CFB 205, de 02 de Outubro de 2018 publicada
no DOU Secdo 1, pag. 225 de 08/10/2018.

Brasilia 30 de agosto de 2019.

Dr. Marcos Luiz Cavalcanti de Miranda - CRB—7/4166
Presidente do Conselho Federal de Biblioteconomia

Publicado no D.O.U. Secéo 1, pag. 72 de 04/09/2019.
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